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PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

CONTRATO Nº 000300/2025
PROCESSO Nº 000232/2025

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MINAS GERAIS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 
INTERNO, COM SEDE ADMINISTRATIVA NA AV. DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO Nº 1.624, BAIRRO 
PONTE NOVA, EXTREMA - MG, DEVIDAMENTE INSCRITA NO C.N.P.J./MF, SOB O Nº 18.677.591/0001-00, 
NESTE ATO REPRESENTADO, NA FORMA DE SUA LEI ORGÂNICA, PELO ORDENADOR DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO, NOMEADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 4.812, ARTIGO 1°, 08 DE JANEIRO DE 2025, SR. 
EDMAR BRANDÃO LUCIANO CPF N° 033.506.XXX-XX, A SEGUIR DENOMINADA SIMPLESMENTE ÓRGÃO 
GERENCIADOR, INSTITUI A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), CONSIDERANDO A ADESÃO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 000006/2024 DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO LAGO DE FURNAS - CIMLAGO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS DA EMPRESA DEVA VEICULOS LTDA, INSCRITA SOB O 
CNPJ Nº 23.762.552/0003-02, SITUADA À RUA TEONILIO NIQUINI, 32 - DISTR. INDTL. JARDIM PIEMONT 
SUL - BETIM - MG - CEP: 32669700, REPRESENTADA PELO SR. ABNER SALDANHA DE REZENDE 
PORTADOR DO CPF Nº 972.263.XXX-XX E CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº M 7.046.XXX, INDICADA E 
QUALIFICADA NESTA ATA, DE ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO POR ELA ALCANÇADA E NA QUANTIDADE
(S) COTADA(S), ATENDENDO AS CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL DE LICITAÇÃO, SUJEITANDO-SE AS 
PARTES ÀS NORMAS CONSTANTES NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO DECRETO N.º 11.462, 
DE 31 DE MARÇO DE 2023, E EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES A SEGUIR:

1. DO OBJETO
1.1. A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CUJO OBJETO É A 
LICITAÇÃO COMPARTILHADA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES DIVERSOS PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS 
MUNICÍPIOS DO LAGO DE FURNAS - CIMLAGO, CONFORME OS ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA, ESPECIFICADO(S) NO(S) ITEM(NS) DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO DO EDITAL DE 
LICITAÇÃO QUE É PARTE INTEGRANTE DESTA ATA, ASSIM COMO AS PROPOSTAS CUJOS PREÇOS 
TENHAM SIDO REGISTRADOS, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.
1.2. A TABELA DE ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES RELATIVOS À CONTRATAÇÃO ENCONTRA-SE NO 
ANEXO I.
1.3. O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 492.000,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS MIL 
REAIS).
1.4. NO VALOR ACIMA ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS 
DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO, INCLUSIVE TRIBUTOS E/OU IMPOSTOS, ENCARGOS SOCIAIS, 
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS INCIDENTES, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, 
FRETE, SEGURO E OUTROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO. 
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1.5. VINCULAM A ESTA CONTRATAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSIÇÃO: 
1.5.1. O TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.5.2. O EDITAL DA LICITAÇÃO 
1.5.3. A PROPOSTA DO CONTRATADO 
1.5.4. EVENTUAIS ANEXOS DOS DOCUMENTOS SUPRACITADOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ SEU INÍCIO EM 01 DE SETEMBRO DE 2025 ATÉ 
01 DE SETEMBRO DE 2026.
2.2. O PRESENTE CONTRATO PODERÁ SER PRORROGÁVEL NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 
14.133/2021, QUANDO FOR O CASO. 
2.3. A PRORROGAÇÃO DE QUE TRATA O ITEM 2.2. É CONDICIONADA AO ATESTE, PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, DE QUE AS CONDIÇÕES E OS PREÇOS PERMANECEM VANTAJOSOS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO, PERMITIDA A NEGOCIAÇÃO COM O CONTRATADO. 
2.4. A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DEVERÁ SER PROMOVIDA MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO 
ADITIVO. 
2.5. O CONTRATO NÃO PODERÁ SER PRORROGADO QUANDO O CONTRATADO TIVER SIDO PENALIZADO 
NAS SANÇÕES DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE OU IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM 
PODER PÚBLICO, OBSERVADAS AS ABRANGÊNCIAS DE APLICAÇÃO. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, OS MODELOS DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO, ASSIM COMO OS 
PRAZOS E CONDIÇÕES DE CONCLUSÃO, ENTREGA, OBSERVAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO CONSTAM 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O PRAZO PARA PAGAMENTO AO CONTRATADO E DEMAIS CONDIÇÕES A ELE REFERENTES 
ENCONTRAM-SE DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. OS PREÇOS INICIALMENTE CONTRATADOS SÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS NO PRAZO DE UM ANO 
CONTADO DA DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO.
6.2. APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, E INDEPENDENTEMENTE DE PEDIDO DO CONTRATADO, OS 
PREÇOS INICIAIS SERÃO REAJUSTADOS, MEDIANTE A APLICAÇÃO, PELO CONTRATANTE, DO ÍNDICE QUE 
SERÁ DEFINIDO E FORMALIZADO NO ATO DA CONTRATAÇÃO PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES EM 
CONTRATO FORMAL ASSINADO PELAS PARTES, EXCLUSIVAMENTE PARA AS OBRIGAÇÕES INICIADAS E 
CONCLUÍDAS APÓS A OCORRÊNCIA DA ANUALIDADE.
6.3. NOS REAJUSTES SUBSEQUENTES AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MÍNIMO DE UM ANO SERÁ 
CONTADO A PARTIR DOS EFEITOS FINANCEIROS DO ÚLTIMO REAJUSTE.
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6.4. NO CASO DE ATRASO OU NÃO DIVULGAÇÃO DO(S) ÍNDICE (S) DE REAJUSTAMENTO, O 
CONTRATANTE PAGARÁ AO CONTRATADO A IMPORTÂNCIA CALCULADA PELA ÚLTIMA VARIAÇÃO 
CONHECIDA, LIQUIDANDO A DIFERENÇA CORRESPONDENTE TÃO LOGO SEJA(M) DIVULGADO(S) O(S) 
ÍNDICE(S) DEFINITIVO(S).
6.5. NAS AFERIÇÕES FINAIS, O(S) ÍNDICE(S) UTILIZADO(S) PARA REAJUSTE SERÁ(ÃO), 
OBRIGATORIAMENTE, O(S) DEFINITIVO(S).
6.6. CASO O(S) ÍNDICE(S) ESTABELECIDO(S) PARA REAJUSTAMENTO VENHA(M) A SER EXTINTO(S) OU 
DE QUALQUER FORMA NÃO POSSA(M) MAIS SER UTILIZADO(S), SERÁ(ÃO) ADOTADO(S), EM 
SUBSTITUIÇÃO, O(S) QUE VIER(EM) A SER DETERMINADO(S) PELA LEGISLAÇÃO ENTÃO EM VIGOR.
6.7. NA AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL QUANTO AO ÍNDICE SUBSTITUTO, AS PARTES ELEGERÃO NOVO 
ÍNDICE OFICIAL, PARA REAJUSTAMENTO DO PREÇO DO VALOR REMANESCENTE, POR MEIO DE TERMO 
ADITIVO.
6.8. O REAJUSTE SERÁ REALIZADO POR APOSTILAMENTO.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
7.2. EXIGIR O CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO CONTRATADO, DE ACORDO 
COM O CONTRATO E SEUS ANEXOS;
7.3. RECEBER O OBJETO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA;
7.4. NOTIFICAR O CONTRATADO, POR ESCRITO, SOBRE VÍCIOS, DEFEITOS OU INCORREÇÕES 
VERIFICADAS NO OBJETO FORNECIDO, PARA QUE SEJA POR ELE SUBSTITUÍDO, REPARADO OU 
CORRIGIDO, NO TOTAL OU EM PARTE, ÀS SUAS EXPENSAS;
7.5. ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO E O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
PELO CONTRATADO;
7.6. EFETUAR O PAGAMENTO AO CONTRATADO DO VALOR CORRESPONDENTE AO FORNECIMENTO DO 
OBJETO, NO PRAZO, FORMA E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO PRESENTE CONTRATO E NO TERMO DE 
REFERÊNCIA.
7.7. APLICAR AO CONTRATADO AS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI E NESTE CONTRATO;
7.8. EXPLICITAMENTE EMITIR DECISÃO SOBRE TODAS AS SOLICITAÇÕES E RECLAMAÇÕES 
RELACIONADAS À EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO, RESSALVADOS OS REQUERIMENTOS 
MANIFESTAMENTE IMPERTINENTES, MERAMENTE PROTELATÓRIOS OU DE NENHUM INTERESSE PARA 
A BOA EXECUÇÃO DO AJUSTE.
7.9. A ADMINISTRAÇÃO TERÁ O PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DO PROTOCOLO 
DO REQUERIMENTO PARA DECIDIR, ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MOTIVADA, POR IGUAL PERÍODO.
7.10. RESPONDER EVENTUAIS PEDIDOS DE REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO FEITOS PELO CONTRATADO NO PRAZO MÁXIMO DE 40 (QUARENTA) DIAS.
7.11. A ADMINISTRAÇÃO NÃO RESPONDERÁ POR QUAISQUER COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO 
CONTRATADO COM TERCEIROS, AINDA QUE VINCULADOS À EXECUÇÃO DO CONTRATO, BEM COMO POR 
QUALQUER DANO CAUSADO A TERCEIROS EM DECORRÊNCIA DE ATO DO CONTRATADO, DE SEUS 
EMPREGADOS, PREPOSTOS OU SUBORDINADOS.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 



Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

8.1. O CONTRATADO DEVE CUMPRIR TODAS AS OBRIGAÇÕES CONSTANTES DESTE CONTRATO E EM 
SEUS ANEXOS, ASSUMINDO COMO EXCLUSIVAMENTE SEUS OS RISCOS E AS DESPESAS DECORRENTES 
DA BOA E PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO, OBSERVANDO, AINDA, AS OBRIGAÇÕES A SEGUIR 
DISPOSTAS:
8.2. RESPONSABILIZAR-SE PELOS VÍCIOS E DANOS DECORRENTES DO OBJETO, DE ACORDO COM O 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078, DE 1990);
8.3. COMUNICAR AO CONTRATANTE, NO PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS QUE 
ANTECEDE A DATA DA ENTREGA, OS MOTIVOS QUE IMPOSSIBILITEM O CUMPRIMENTO DO PRAZO 
PREVISTO, COM A DEVIDA COMPROVAÇÃO;
8.4. ATENDER ÀS DETERMINAÇÕES REGULARES EMITIDAS PELO FISCAL OU GESTOR DO CONTRATO OU 
AUTORIDADE SUPERIOR (ART. 137, II, DA LEI N.º 14.133, DE 2021) E PRESTAR TODO ESCLARECIMENTO 
OU INFORMAÇÃO POR ELES SOLICITADOS;
8.5. REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR, ÀS SUAS EXPENSAS, NO TOTAL OU 
EM PARTE, NO PRAZO FIXADO PELO FISCAL DO CONTRATO, OS BENS NOS QUAIS SE VERIFICAREM 
VÍCIOS, DEFEITOS OU INCORREÇÕES RESULTANTES DA EXECUÇÃO OU DOS MATERIAIS EMPREGADOS;
8.6. RESPONSABILIZAR-SE PELOS VÍCIOS E DANOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO, BEM 
COMO POR TODO E QUALQUER DANO CAUSADO À ADMINISTRAÇÃO OU TERCEIROS, NÃO REDUZINDO 
ESSA RESPONSABILIDADE A FISCALIZAÇÃO OU O ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
PELO CONTRATANTE, QUE FICARÁ AUTORIZADO A DESCONTAR DOS PAGAMENTOS DEVIDOS OU DA 
GARANTIA, CASO EXIGIDA, O VALOR CORRESPONDENTE AOS DANOS SOFRIDOS;
8.7. ENTREGAR AO SETOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, JUNTO COM A NOTA 
FISCAL PARA FINS DE PAGAMENTO, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 1) PROVA DE REGULARIDADE 
RELATIVA À SEGURIDADE SOCIAL; 2) CERTIDÃO CONJUNTA RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À 
DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO; 3) CERTIDÕES QUE COMPROVEM A REGULARIDADE PERANTE A FAZENDA 
ESTADUAL OU DISTRITAL DO DOMICÍLIO OU SEDE DO CONTRATADO; 4) CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
DO FGTS - CRF; E 5) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS - CNDT;
8.8. RESPONSABILIZAR-SE PELO CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIAS, FISCAIS, COMERCIAIS E AS DEMAIS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, CUJA 
INADIMPLÊNCIA NÃO TRANSFERE A RESPONSABILIDADE AO CONTRATANTE E NÃO PODERÁ ONERAR O 
OBJETO DO CONTRATO;
8.9. COMUNICAR AO FISCAL DO CONTRATO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, QUALQUER 
OCORRÊNCIA ANORMAL OU ACIDENTE QUE SE VERIFIQUE NO LOCAL DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
CONTRATUAL.
8.10. PARALISAR, POR DETERMINAÇÃO DO CONTRATANTE, QUALQUER ATIVIDADE QUE NÃO ESTEJA 
SENDO EXECUTADA DE ACORDO COM A BOA TÉCNICA OU QUE PONHA EM RISCO A SEGURANÇA DE 
PESSOAS OU BENS DE TERCEIROS.
8.11. MANTER DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA HABILITAÇÃO NA LICITAÇÃO;
8.12. CUMPRIR, DURANTE TODO O PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, A RESERVA DE CARGOS 
PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL OU 
PARA APRENDIZ, BEM COMO AS RESERVAS DE CARGOS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO (ART. 116, DA LEI 
N.º 14.133, DE 2021);
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8.13. GUARDAR SIGILO SOBRE TODAS AS INFORMAÇÕES OBTIDAS EM DECORRÊNCIA DO CUMPRIMENTO 
DO CONTRATO;
8.14. ARCAR COM O ÔNUS DECORRENTE DE EVENTUAL EQUÍVOCO NO DIMENSIONAMENTO DOS 
QUANTITATIVOS DE SUA PROPOSTA, INCLUSIVE QUANTO AOS CUSTOS VARIÁVEIS DECORRENTES DE 
FATORES FUTUROS E INCERTOS, DEVENDO COMPLEMENTÁ-LOS, CASO O PREVISTO INICIALMENTE EM 
SUA PROPOSTA NÃO SEJA SATISFATÓRIO PARA O ATENDIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO, 
EXCETO QUANDO OCORRER ALGUM DOS EVENTOS ARROLADOS NO ART. 124, II, D, DA LEI Nº 14.133, DE 
2021.
8.15. CUMPRIR, ALÉM DOS POSTULADOS LEGAIS VIGENTES DE ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, AS NORMAS DE SEGURANÇA DO CONTRATANTE;
8.16. ALOCAR OS EMPREGADOS NECESSÁRIOS, COM HABILITAÇÃO E CONHECIMENTO ADEQUADOS, AO 
PERFEITO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTE CONTRATO, FORNECENDO OS MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DEMANDADOS, CUJA QUANTIDADE, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA DEVERÃO ATENDER ÀS RECOMENDAÇÕES DE BOA TÉCNICA E A LEGISLAÇÃO DE 
REGÊNCIA, QUANDO FOR O CASO;
8.17. ORIENTAR E TREINAR SEUS EMPREGADOS SOBRE OS DEVERES PREVISTOS NA LEI Nº 13.709, DE 
14 DE AGOSTO DE 2018, ADOTANDO MEDIDAS EFICAZES PARA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS A QUE 
TENHA ACESSO POR FORÇA DA EXECUÇÃO DESTE CONTRATO, QUANDO FOR O CASO;
8.18. CONDUZIR OS TRABALHOS COM ESTRITA OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE, CUMPRINDO AS DETERMINAÇÕES DOS PODERES PÚBLICOS, MANTENDO SEMPRE LIMPO 
O LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO E NAS MELHORES CONDIÇÕES DE SEGURANÇA, HIGIENE E 
DISCIPLINA, QUANDO FOR O CASO.
8.19. SUBMETER PREVIAMENTE, POR ESCRITO, AO CONTRATANTE, PARA ANÁLISE E APROVAÇÃO, 
QUAISQUER MUDANÇAS NOS MÉTODOS EXECUTIVOS QUE FUJAM ÀS ESPECIFICAÇÕES DO MEMORIAL 
DESCRITIVO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE, QUANDO FOR O CASO.
NÃO PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE QUALQUER TRABALHO DO MENOR DE DEZESSEIS ANOS, EXCETO NA 
CONDIÇÃO DE APRENDIZ PARA OS MAIORES DE QUATORZE ANOS, NEM PERMITIR A UTILIZAÇÃO DO 
TRABALHO DO MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, 
QUANDO FOR O CASO.

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO DESTE OBJETO.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021, O 
CONTRATADO QUE:
10.1.1. DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;
10.1.2. DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE GRAVE DANO À 
ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;
10.1.3. DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;
10.1.4. ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO OU DA ENTREGA DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO SEM 
MOTIVO JUSTIFICADO;
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10.1.5. APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO FALSA DURANTE A EXECUÇÃO 
DO CONTRATO;
10.1.6. PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;
10.1.7. COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE QUALQUER NATUREZA;
10.1.8. PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013.
10.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS INFRAÇÕES ACIMA DESCRITAS AS 
SEGUINTES SANÇÕES:
10.2.1. ADVERTÊNCIA;
10.2.2. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O CIMLAGO, BEM COMO COM QUALQUER UM DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, POR PRAZO NÃO SUPERIOR A 03 (TRÊS) ANOS.
10.2.3. POR ATRASO SUPERIOR A 5 (CINCO) DIAS DA ENTREGA DO OBJETO, FICA O FORNECEDOR 
CONSTITUÍDO EM MORA, SUJEITO A MULTA DE 0,5% (MEIO POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, 
INCIDENTE SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO A SER CALCULADO DESDE O 6° (SEXTO) DIA DE 
ATRASO ATÉ O EFETIVO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO LIMITADO A 30 (TRINTA) DIAS;
10.2.4. EM CASO DE INEXECUÇÃO PARCIAL OU DE QUALQUER OUTRA IRREGULARIDADE DO OBJETO 
PODERÁ SER APLICADA MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) CALCULADA SOBRE O VALOR DO CONTRATO, 
OU PROPORCIONAL POR CADA DESCUMPRIMENTO;
10.2.5. TRANSCORRIDOS 30 (TRINTA) DIAS DO PRAZO DE ENTREGA ESTABELECIDO NO CONTRATO, 
SERÁ CONSIDERADO RESCINDIDO O CONTRATO, CANCELADO O REGISTRO DE PREÇOS E APLICADO A 
MULTA DE 15% (QUINZE POR CENTO) POR INEXECUÇÃO TOTAL, CALCULADA SOBRE O VALOR DA 
CONTRATAÇÃO;
10.2.6. DEPENDENDO DO DESCUMPRIMENTO, SE GERAR ALGUM PREJUÍZO AO CIMLAGO OU A 
QUALQUER UM DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, PODERÁ SER REQUERIDO DO FORNECEDOR O VALOR 
DE PERDAS E DANOS CONFORME CASO, APÓS PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DA 
RESPONSABILIDADE.
10.2.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, NOS TERMOS DO ART. 156, IV E §§ 5º E 6º, DA LEI FEDERAL Nº 
14.133, DE 2021.
10.3. O LICITANTE OU CONTRATADO TAMBÉM TERÁ RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA PELAS 
INFRAÇÕES PREVISTAS NO ART. 155, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021.
10.4. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES AO RESPONSÁVEL PELAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS SEGUIRÁ AS 
DISPOSIÇÕES PREVISTAS NOS ART. 156 A 163, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021.
10.5. NA HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA, APÓS OS PROCEDIMENTOS LEGAIS, 
SERÁ EMITIDA NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA AO LICITANTE, QUE DEVERÁ FAZER O RECOLHIMENTO DO 
VALOR NO PRAZO ESTABELECIDO NA DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, SOB PENA DE 
COBRANÇA JUDICIAL.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE CONTRATAÇÃO CORRERÃO À CONTA DE RECURSOS 
ESPECÍFICOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DESTE EXERCÍCIO, NA DOTAÇÃO 
ABAIXO DISCRIMINADA:
11.2. RUBRICA ORÇAMENTARIA: 01159-15000000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

(02010001.1854100202.187.44905200000.15000000000).
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A DOTAÇÃO RELATIVA AOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS SUBSEQUENTES SERÁ INDICADA APÓS 
APROVAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA RESPECTIVA E LIBERAÇÃO DOS CRÉDITOS CORRESPONDENTES, 
MEDIANTE APOSTILAMENTO.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CONTRATANTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA 
LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS 
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 8.078, DE 1990 - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - E NORMAS E 
PRINCÍPIOS GERAIS DOS CONTRATOS.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. EVENTUAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DOS ARTS. 124 E 
SEGUINTES DA LEI Nº 14.133, DE 2021.
13.2. O CONTRATADO É OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS 
ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO 
POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.
13.3. AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DEVERÃO SER PROMOVIDAS MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO 
ADITIVO, SUBMETIDO À PRÉVIA APROVAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA DO CONTRATANTE, SALVO 
NOS CASOS DE JUSTIFICADA NECESSIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE SEUS EFEITOS, HIPÓTESE EM QUE A 
FORMALIZAÇÃO DO ADITIVO DEVERÁ OCORRER NO PRAZO MÁXIMO DE 1 (UM) MÊS (ART. 132 DA LEI 
Nº 14.133, DE 2021).
13.4. REGISTROS QUE NÃO CARACTERIZAM ALTERAÇÃO DO CONTRATO PODEM SER REALIZADOS POR 
SIMPLES APOSTILA, DISPENSADA A CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO, NA FORMA DO ART. 136 DA LEI 
Nº 14.133, DE 2021.

14. DO FORO
14.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE BELO HORIZONTE, DO ESTADO DE MINAS GERAIS, PARA 
DIRIMIR EVENTUAIS CONFLITOS DE INTERESSES DECORRENTES DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, VALENDO ESTA CLÁUSULA COMO RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER OUTRO FORO, POR MAIS 
PRIVILEGIADO QUE SEJA OU VENHA A SER.
14.2. POR ESTAREM JUSTAS E ACERTADAS, FIRMAM OS PARTÍCIPES O PRESENTE INSTRUMENTO, EM 
MEIO ELETRÔNICO, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES DE MINAS GERAIS.

EXTREMA, 01 DE SETEMBRO DE 2025

______________________________
EDMAR BRANDÃO LUCIANO
ORDENADOR DE DESPESAS

DECRETO Nº 4.812 DE 08 DE JANEIRO DE 2025
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Item Lote Especificação Quantidade
Valor

Unitário
Total
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Marca Unidade

000001

00100029 - CAMINHÃO POLIGUINDASTE - caminhão com
poliguindaste
caminhão 4x2, toco, novo zero km, ano / modelo mínimo
2024/2024, cabine em aço, diesel, motor 4 cilindros, potência
mínima de 185 cv torque mínimo de 700 nm, 6 marchas à
frente e 1 a ré, suspensão dianteira e traseira conforme
linha de produção do fabricante, pbt homologado de
15.000kg, implementado com poliguindaste simples, equipado
com todos os acessórios e equipamentos obrigatórios
exigidos pelo código de trânsito brasileiro. garantia total do
caminhão e implemento de 12 meses sem limite de
quilometragem. conter concessionária no estado de mg.
primeiro emplacamento em nome do município. entende-se
por caminhão novo aquele
adquirido através de fabricante / montadora, concessionária
ou revendedor autorizado, sujeito às regras impostas pelo
código de trânsito brasileiro – ctb.
 

1,0000
492.000,0

000
492.000,00

IVECO
TECTOR
17-280

POLIGUINDA
STE SIMPLES

UN


